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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 047/2020
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DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 019/2020
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS
(PROTEÇÃO FACIAL EM ACRÍLICO/ACETATO) PARA O COMBATE AO
CORONÁ VÍRUS NO MUNICÍPIO DE CHÓRROCHÓ, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EMPRESA: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME

CNPJ: ii.082.795/0001-40

VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS)
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PREFEITURA DE CHORROCHÔ

Chorrocho - Bahia, 22 de abnl de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93, venho

solicitar de Vossa Excelência, autorização para abertura de processo administrativo

para contratar diretamente, através de Dispensa de Licitação, a empresa FABRICIO
BEZERRA DO AMARAL ME, Inscrita no CNP3 sob o n^. 11.082.795/0001-40,

objetivando a contratação de empresa para confecção e fornecimento de forma

emergenclal de máscaras (proteção facial em acrílico/acetato) para o combate ao
corona vírus no município de Chorrocho, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde.

O valor global da futura aquisição e oe k$ 3\200,00 ttres mil e ouzentos

reaii), conformg cotaçõii pr#çoi #m an^xg, vajg salientar que só çgnsegui.mgs
duas cotações de empresas do ramo, sendo muito diferente os preços apresentados,

demonstrando que a contratação com a empresa FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

ME se encontra bem mais vantajosa, de acordo com o art. 24, Inciso IV, da Lei

Federal no. 8.666/93.

r» - I

i>eyue em anexo coua uocurrierfcaçao reiauva a iiauiiiLaçau jui iuioa, iiboai

da empresa para o fornecimento.

Certa do devido atendimento as disposições, renovamos nossos protestos
de estima e consideração.

Atenciosamente,

PRISCILA^WRANDA BARROS

Secretária Munici'^al de Saúde

Uanamtmfii UmKiaiisttiia
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ALPHA Comunicação Visual
Rua Alonso Madel Ferreira,158 - Centro - Paulo Afonso-BA - ( )

aipna.cv<g>twtmaiLcom @aiphacofnur«caeaovi3ual

(75) 3281-5925

CNPJ 11.082.795/0001-40

ORÇAMENTO 005985 Hora: 00:25 Data: 16/04/2020

Cliente .: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ-
Endereço: PRAÇA DO COMÉRCIO, S/N TÉRREO Bairro: CENTRO
CPF/Cnpj: 13.938.013/0001 -58 Cpl: Cidade: CHORROCHÓ ÜF: BA CEP: 48660-000

Referencia Descrição do Item uni Valor Quantia Desc. Valor Total

000488-PROTEÇãO FACIAL EH ACRÍLICO/ACETATO 16,00 200,000 3.200,00

^ Vendedor: GRISLENE AMARAL
Situação Atual: Retirar balcão
Condições de Pagamento:

PRAZO DE 5 DIAS!

VAL^ PRODUTOS

FRSTE

VALOR DESCONTO

VALOR TOTAL

3.200,00

3.200,00

OBRIGADO PELA PREFERÊNCIA

Autorizo a compra dos produtos(s) ou servlço(s) nas condições acima discriminado

(  ) Aprovado. ( ) Reprovado. Assinatura; Data;
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Praça joão Dourado, 316
João Dourado-Ba
CNPJ: 09.421.432/0001-40
Contato Comercial (71)99913 6106

000004 GRAFICA DIGITAL
laoD^CE^uimCTErmGicg^

74 3668 1535

16/04/2020

Orçamento: Carta Proposta

Cliente; Secretaria Municipal de Saúde de Chorrochó
Endereço: Praça do Comércio, S/N Térreo- Centro
CNP]: 13.938.013/0001- 58
Cidade: Chorrochó - Bahia

01-Máscaras protetor de acrílico Face Shield

-Informações Técnicas:

a)EPI (Equipamento de Proteção individual) :Protetor Facial em Acrílico

b)EPI de dupla proteção

cjFácil Limpeza e Higienização

djlransparente e Moderna

c) Permite Voz e Comunicação Clara

e)Reutilizável

f)Proteção Completa Para Todo o Rosto

gjEquipamento de proteção individual extremamente seguro de dupla proteção que evita o contato
com gotícula s de salivas e fluidos nasais que possam atingir o rosto , o nariz, a boca e os olhos,
prevenindo o contagio contra vírus, bactérias e outras contaminações . Por ser fabricada em polímero
transparente, a máscara protetor facial Face Shield reutilizável ajustável pode ser facilmente
higienizada . Você pode desinfeta-la com álcool 70% ou Sabão Neutro. Desta forma , pode ser reutilizada

h) Indicada para profissionais da saúde, como médicos enfermeiros, dentistas, clínicas unidades de
saúde e outros, podendo ser usadas também por pessoas comuns que buscam total proteção para o
rosto.

.
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74 3668 1535

Proposta:

02 -Quantidade 200 unidades

03-Preço R$45,00 a unidade

04 -Valor Total da Carta Proposta :R$9.000,00

5) Pagamento: Antecipado

6) Prazo de entrega: 05 Dias, após a confirmação do pagamento a ser retirado na cidade de
Salvador-Bahia.

7) Validade da proposta : 07 Dias

8) Dados Bancários para Transferência:

Banco: Banco do Brasil

Agencia: 548-7

Conta Corrente: 111154-x

Equipe namidia LTDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

CNPJ: 11.082.795/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal
^4^ /nr-r>\. -
uu \rv» ^

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
'  Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172,

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de
decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade
fiscal.

Curiruirtie uispuslu nus atls. 205 u 205 uu CTTn, esle ducumetilu ierri us rnesníus eíeílus ua curüuãa
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

VIVOid VWIilMMW V/l ICCMVI Cl VC/II tlOU^CIW CIO «9CICI CIVItOI IVIOICICICIO I ICA lllkVIIIOi| I IC/O

endereços <http://rfb.gov.bp> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1..751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:56:28 do dia 12/12/2019 <hora e data de Brasllia>.

^  Válida até 09/06/2020.
Código de controle da certidão: 9438.F927.F840.6247
Oiioiniiar rociiro i omonrlo irwolirloró rlf>ft!i!T!íír!t/í
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000007
Emissão: 05/03/2020 11:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia} ^

Certidão m 20200732017

razAo social

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

11.802.795/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/03/2020, conforme Portaria n® 915/S9, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTiCiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORiAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 RclCcrtidaoNcgativa.ipt
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECEITAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N" de Controle: 075590

^  r-AnPM^i/^ r»r"»r-nríA r>/^ AK/iAnAi * «r
oviiuiK/uiiite. I ui-^urvrvn u/w rMVi/-\r\ni_ - iviL

CPF/CNPJ: 11.082.795/0001-40

Inscrição: 000502939
Município: PAULO AFONSO/BA
'Mereço: RUA ALONGO MACIEL FERREIRA , 158
Bairro: CENTRO

CEP: 48.602-010

Ceríííícamos para os dovíOos ííns rte ofroito c|mo, ato a prosonta oata, o oontriOulnta acima lOantítícarfo esta nuita am ralação
a tributos e multas por descumprlmento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nomo, conformo estabeleço o art. 187 da Lei Complementar n° 967, de 30 d&dezwvbro de 2003 - Código Tributário do
Município de Paulo Afonso.

Emissão: 20/04/2020 às 11:40:48

Valiriarlfi- 20/05/2020

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.pauloafonso.ba.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
^tftidão emitida conforme o modelo definido no Anexo i, do decreto n° 4567/2014.

Código de Autenticidade: 2874 - 4406 -1140
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03/04/2020 Consiita Regidaridade do Empregador

00000§

C AIX A - C u' O M _ A F L.' L R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: ii.osz.795/0001-40
Razão Social: FABRicio bezerra do amaral

trinta e üívi de marco íss / centro / paulo afonso / ba /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpiesa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2020 a 13/07/2020

certíricação Numero: z0zuõj1óü20.í.5^400:).í41

Informação obtida em 03/04/2020 14:43:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
uuuiAAf nnu. Hr

httpsi/consulta-crf.caixa.g oubr/consultacr{/pag es/impressao.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL

{MATRIZ E FILIAIS/ ClvPu í 11. 082 . 7S5/0001-4 O

Cextiuãu !!■ : 7705360/2020
Expedição: 03/04/2020, às 14:45:08
Validade: 29/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que fabricio bezerra do amaral
mr» TfT Ta Taa"TT*Tn\ /~<TkTT^ T «.-.l-. o

Ai Aa A* ^ AX / / J. XX J. U V,^ V^/ AXW ^ KJ W XX

11. 082 .795/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
T*-r aHa 1 ') ú. He» arrr*at-r% Ho P fl 1 1

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br) .

^  Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
4  4 T ^ VN «v* —% «-n Vn «-v T V> i —» ▼-» ♦- ^ V* *v^ 4 ^ P\
JLXXCiOi^ 111^ O. ^XX O J. CXXX (.X KJ ^ y C4 \JL\^ A. A. CXJu^Ci^ XXV^ \^CfcCXXXC.W CA fcJ SAXA A ^ ̂  <A y W W

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

uuviaas e sugestões; ci^ac vcsc . ]us .ci"
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GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 22 de abril de 2020.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Assessoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa para

confecção e fornecimento de forma emergencial de máscaras (proteção facial em

acrílico/acetato) para o combate ao corona vírus no município de Chorrochó, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, o presente processo deverá tramitar

peles setores competentes com vistasi

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b), À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

irtoLn^sRamM^
HUMBEI(T^EH^OíM€^^MOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-0(X)- Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho^globo.com

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 04/06/2020 12:47:20

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 92c55c86-12b2-4432-8391-41c2fc55402b



000012

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

ÇhQrroçhó - Bahia, 22 de abril de 2020,

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
contratação de empresa para confecção e fornecimento de forma emergencial de

máscaras (proteção facial em acrílico/acetato) para o combate ao corona vírus no
município de Chorrochó, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

O custo estimado do fornecimento é de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Unidade: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Classificação Funcional: 1304 - CUSTEIO ENFRENTAMENTO CONTRA O COVID 19

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

Fonte: 14

Cordialmente,

/
"X

üHCLÁUDIO^OBE^TO ̂ VA LIMA
S^or_Contabil

Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - Chorrocho-BA- CEP: 48.660-000
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaii:pmchorrocho@globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Chorrochó - Bahia, 23 de abril de 2020.

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para contratação de empresa para confecção e fornecimento
de forma emergencial de máscaras (proteção facial em acrílico/acetato) para o
combate ao corona vírus no município de Chorrochó, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

De acordo com as duas cotações apresentadas, a melhor proposta foi a
da empresa "FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME", inscrita no CNPJ sob o no.
11.082.795/0001-40, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), de modo
que a Lei n^. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso II, trata contratações desta monta
como passíveis de dispensar licitação.

Pele quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n^^. 047/2020, na modalidade ̂ ^DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^^. 019/2020.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável
ê adequado..

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Drspensa de LíCitaçao.

Cordialmente,

G)g.
DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA ARROS BAHIA

CPL

ALEXANDRQÍ ALVES DA SILVA

Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. Joio Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.66(MX)0 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-Z174 emati: iíc'''.acaoch.orrGcho(SG'jtlook.c.om
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Segunda-feira
6 de Janeiro de 2020

2-Ano -N''920
Chorrochó

Diário OUcial do

município

Portarias

PORTARIA N» 001/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Designa a Comissão Pemnanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de
Chorrochó-BA e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear os funcionários: DRIELY SILVA DE CARVALHO (CPF N®.

061.615.40-5-17), FDVAJLM.A. DIAS DF B.AR.ROS BAHLA (CPF N®.

G13.234.8C5-5Z) o ALEXANDRG ALVES DA SILVA (CPF 334.6SS.694*43),

para compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Chorrochó, sob a Presidência da primeira, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2020.

// :

^ i \ I /
illüMBERTO GOMES RAMOJ^

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.91S.66S/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, fí». 665, Cer».tro - CEP: -18.660-000 - Chorrechá-SA

Fonp/Fav- (75) ̂77>2174 MnAÜ- pcnrhrurrrhnÇslobn

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LQYHYA857CB5K6LPHKMMRG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER ÍURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS 047/2020 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO NS 019/2020 -
DISPENSA - AQUISIÇÃO DE
MÁSCARAS - ESTADO DE

CALAMIDADE SARS-COV-2 ■

POSSIBILIDADE.

Consulente: Gabinete do Prefeito/Comissão Permanente de Licitação

Processo Administrativo Licitatório n-. 047/2020

Dispensa de Licitação n-. 019/2020

Cuida o presente de solicitação de Opinativo pelo Município de Chorrochó em razão

de Contratação de Empresa para Confecção e fornecimento de forma emergencial

(proteção facial em acrílico/acetato) para o combate direto ao SARS-C0V2 no Município de

Chorrochó.

^  Eni razão do fato específico o Ministério da Saúde, por meio da Portaria N.-188, de

03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de importância nacional em

decorrência da infocção humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCov), por entender se

tratar de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de
Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas

proporcionais e restritas aos riscos.

CUMPRE, inicialmente destacar que do referido Processo apenas fora alcançado

dois orçamentos o que trouxe a motivação de questionamento pela Edilidade junto a esta

Procuradoria jurídica. Sobre o tema, já há previsão normativa em razão do objeto ora

combatido, qual seja, o C0VID19.

Sobre o tema há previsão de Estimativa de Preços Simplificada e autorização

excepciúiiàl pãid uispensa de estiniàtiva e/ou contratação por valores superiores aos

estimados. Tanto do VI do § 1^ do art. 4^-E, quanto do § 2^ do mesmo artigo verificamos

sÃKSl
Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA

VT
V>0

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emait: p^r,c^o ocho jQlcbo :o.r
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO (Jm. tcm^, Uma. imuL kuòíríA

que a MP n-. 926/2.020 também simplificou o procedimento de pesquisa de preços e até

mesmo autorizou sua não realização, a fim de garantir a celeridade de tramitação e

conclusão do processo destinado à aquisição/contratação:

"Art. 4--E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e

insumos necessários ao enfrentamento da emergência que trata

esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência

simplificado ou de projeto básico simplificado. (Incluído pela

Medida Provisória n- 926, de 2020).

(...)
§ 2- Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade

competente, será dispensada a estimativa de preços de que

trata o inciso Vido caput. (Incluído pela Medida Provisória n-

926, de 2020).

§ 3- Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso

VI do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por

valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela

variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos

autos. (Incluído pela Medida Provisória n- 926, de 2020).

Vale, desde logo ressaltar que estamos, in casu, a falar de um procedimento de

aquisição de material para combate direto ao C0V1D19 que não será realizado sem

^ estimativa de preços, mas com duas, vez que o tempo, o momento pandêmico e a
dificuldade de alçar mais estimativas de preço justifica suas realização como se

encontra.

Como é possível observar, a dispensa de realização de estimativa de preços está

autorizada, mas é medida excepcional e, se utilizada, deverá ser formulada a devida

justificativa pela autoridade competente. Além disso, caso, no momento da contratação, os
preços tenham sofrido variações e se mostrem superiores aos obtidos quando da realização

da cotação, o gestor público estará autorizado a contratar mesmo que em valor superior,

desde que justifique a situação nos autos.

Logo. a regra de ouro nas pesquisas de preços para contratação com base na Lei n-

13.979/2.020, após a edição da MP n- 926/2.020 continua sendo a mesma: é preciso

justificar/motivar. Posto isso, está mais do que justificado a não apresentação de mais uma

Praça Gel. JoSo Sá, n°. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax; (75) 3477-2174 emall: pnv:!^,o.Tocl-.o.^y:oi;ro,oon-,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO CMgfflQgfÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

estimativa de preço, mesmo, embora, a norma sobre o tema autorize a Contratação sem

qualquer estimativa.

Ora, o gestor público conta com procedimento licitatório simplificado e totalmente

voltado a fazer frente às novas necessidades impostas pela pandemia mundial que neste

momento está afetando o Brasil. No entanto, não podemos esquecer que a motivação, que

integra a foniia do ato adriiinlstrativo, é iiniito importante, porque funciona corno supoite

às decisões que forem tomadas e previne eventuaj responsabilização no futuro,

Esclarecida a possibilidade de aquisição com duas estimativas de preço, passamos

^ às demais argumentações propriamente dita sobre o caso concreto. Em 11 de março de

2020, a OMS - Organização Mundial da Saúde declarou que a COVlD-19, nova doença

causada pelo Novo Coronavírus, denominado SÂRS-CoV-2,é uma pandemia.

Em nosso país, a primeira fase epidemiológica da COVID-19 esteve ligada a "casos

importados", em que haviam poucas pessoas acometidas e todas regressaram de países

onde há epidemia.

já estamos em epidemiológica adiantada ou de transmissão comunitária, o que

significa qutí o número de casos aumentou exponenciaimente e se perdeu a capacidade de

identificar a fonte ou pessoa transmissora.

Em razão dos fatos acima, o Município de Chorrochó tem adotado diversas medidas

mediante a publicação de Decretos com a finalidade de estabelecer medidas temporárias

^ de prevenção ao contágio pelo Coronavírus, inclusive reconhecida a Calamidade Pública
pelo Legislativo Estadual.

Entre as medidas adotadas, o Prefeito Estabeleceu mediante Decreto do Executivo a

criação de Barreiras Sanitárias, direcionamento de profissionais para combate à Pandemia,

bem como apenas o funcionamento de estabelecimentos de serviços essenciais, e, ainda, o

uso de máscaras em todo território municipal, a fim de, justamente, evitar a propagação

desta doença ainda desconhecida em suas conseqüências e abrangência.

Assim, com o objetivo de combater a propagação do Coronavírus na população e

mitigar seus efeitos, a Secretária de Saúde confeccionou Termo de Referência simplificado

identificando a necessidade de aquisição de mascaras de acrilico/acetato para o referido

enfrentamento, demonstrando suas características e preços, para que fossem adquiridas

oelo Municíoio.

Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pjTclioo ocj'; cc
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Desta feita, tendo em vista a inexistência de contrato para a aquisição do objeto e

suas características específicas e que o contágio e propagação do coronovírus ocorre de

forma exponencial, bem como o fato de que procedimento licitatório em média é concluído

em um prazo de 30 a 60 dias, indaga-se à assessoria jurídica desta Prefeitura de Chorrochó,

acerca da possibilidade de contratar empresa sem necessidade de realização de certame

licitatório para aquisição imediata, conforme especificado nos quantitativos anexo ao

i efêiidü Processo, para atendiniento a situação de einergência,

A realização da contratação, com dispensa de formalização de certame licitatório,

encontra respaldo na própria Lei n- 8.666/93, onde prevê exceções para os casos de

^ dispensa de licitação, isto quando houver caracterizado caso de urgência, que possa

ocasionar prejuízo ou comprometimento serviços públicos etc. Vejamos:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência de atendimento de situação

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180

(cento e oitenta] dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação

dos respectivos contratos."

A Lei de Licitações, por si só, já garantia a aquisição de produtos e serviços,

observados os requisitos da Lei Federal n.° 8.666/93. Ocorre que o estado de pandemia

ocasionado pela propagação do coronavírus é algo tão urgente, que fez com que o

Presidente da República sancionasse a Lei Federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e

depois realizasse a modificação da referida mediante a publicação da Medida Provisória n°

926/2020, o que permite tal procedimento independente da limitação dos valores neste
momento de Calamidade Pública reconhecida.

A Medida Provisória n.® 926/2020, assim estabelece em seu artigo 4-:

"É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive
de enaenharia. e insumos destinados ao enfrentamento d^

Praça Gel. 3oão Sá, n®. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pr iohoi -och: 5g;c b.: : m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
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£mmo€HO
CAa KMV (Am. IW«A

emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus de que trata esta Lei."

Analisando os supramencionados preceitos normativos, frente ao caso em foco, nota-se que

se trata de um caso de dispensa, vez que sem a aquisição das máscaras necessários ao

combate ao COVID, os pacientes com suspeita do coronavírus não poderão realizar o

trãtãiiientD necessário sern a necessidáde de segiirança dos prúPisslonals. a fim de

ITijpjJIlizar ps impactos deste ma] dado suporte mínjmp necessário para ps profissionais
que atuam diretamente neste combate. Em verdade, a não aquisição destes utensílios

facilitará a propagação do coronavírus no Município de Chorrochó.

Por fim, atendendo ao disposto no art. 26, da Lei Federal n-. 8.666/93, da Lei

Federai n-. 13.979 e MP 929, encaminhamos a presente justificativa, ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, para, assim querendo, ratificá-la.

Éo parecer, s.m.j.

Chorrochó - Bahia, 24 de abril de 2020.

.se..
Procurador Geral do Município

OAB/BA N^. 10.850

Praça Gel. 3oão Sá, n". 665, Centro - CEP 46660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pr,.eho.vocho5o'o-o^:om
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 047/2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 019/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS (PROTEÇÃO FACIAL EM ACRÍLICO/ACETATO)
PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, CONFORME
SOüCITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPONENTE: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME - CNPJ: 11.082.795/0001-40

valor da PROPOSTA: R$ 3.200,00 (TRES MIL E DUZENTOS REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal po. 8.666/93 de 21 de
Junho de 1993 c/c Lei Federal n°. 13.979/2020 e alterações posteriores.

TIPO: Menor Preço

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legal Art. 24, inciso IV, com redação determinada pela Lei Federal
po. 8.666/93 c/c Lei Federal n°. 13.979/2020 e alterações posteriores, declara
entender pela dispensa de licitação, objetivando a contratação direta do fornecimento.
I iOj 11 IV/.9 UU J VAJi UV.Lv«l UIÍVA.U V- i Ul lüui I iv^l UOI I ■(

Chorrochó/BA, 24 de abril de 2020.

(Ds
DRIELY SILVA DE CARVALHO
Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA ARROS BAHIA
ro da CPL

ALEXANDRO jlLVES DA SILVA
Membro da CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da dispensa de licitação com fulcro no

art. 24, IV, da Lei Federal n^. 8.666/93 c/c Lei Federal n°. 13.979/2020 e alterações

posteriores, tombada sob o n^. 019/2020, e, por conseguinte, HOMOLOGO o

procedimento, determinando a celebração de contratação de empresa para confecção e

fornecimento de forma emergenciai de máscaras (proteção facial em acrílico/acetato) para

o combate ao corona vírus no município de Chorrochó, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde, em favor de FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME, inscrita no

CNPJ no. 11.082.795/0001-40.

lüê"S«.

Chorrochó - Bahia, 24 de abril de 2020.

çjiefto Gpmeykamos ^
y  Prefeito Muniripal J
UMBERTO GOMES R^MOS

Prefeito Muniçipái

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n®. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorroch6-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email; pmchorrocho@globo.com
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PROCESSO LICITATORIO N®, 047/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 019/2020

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 de abril de 2020.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Classificação Funcional: 1304 - CUSTEIO ENFRETAMENTO CONTRA O COVID 19
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 14

REFERÊNCIA: SOLICITAÇÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS (PROTEÇÃO FACIAL EM ACRÍLICO/ACETATO)
PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V, TOTAL

01

MASCARA (PROTEÇÃO
FACIAL EM

ACRÍLICO/ACETATO)
-Informações Técnicas:
a) EPI (Equipamento de
Proteção
Tnriivid.i.i.^.l)' Protetor Faria!
em Acrílico.

b) EPI de dupla proteção.
c)Fácll limpeza e
higlenização.
d)Transparente e moderna,
ejpermlte voz e
comunicação clara.
f)Rej.!tillzá vel

cuiiipicca paia

todo orosto.

h)Equipamento de proteção
Individual extremamente

seguro de dupla proteção
que evita o contato com
gotículas de salivas e
fluidos nasais que possam
strriyfr o rosto, 1/ tto» ta,

\ nora e os omos, prevenmoo !

o  contagio contra vírus,
bactérias e

contaminações,
fabricada em

transparente, a

outras

Por ser

polímero
máscara

protetor facial é reutilizável,
ajustável pode ser
facilmente hlqlenizada. Pode

ou Sabão Neutro.

>Q

Desta

forma, pode ser reutilizada

200 UND R$ 16,00 R$ 3.200,00
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C/m. luamimfff, Uma. nova ÍJ^ftéría.

OIndicada para profissionais
da saúde, como médicos,
enfermeiros, dentistas,
clínicas unidades de saúde e
outros, podendo ser usadas
também por pessoas comuns
que buscam total proteção
para o rosto.

VALOR TOTAL R$ 3.200,00

RÂZÂG ESCOLHA: MENOR PREÇO, VALOR COMPATÍVEL COM O PRATICADO NO SEGMENTO,

VALOR AQUÉM DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI.

EMPENHO: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

CREDOR: FABRICIO BEZERRA DO AMARAL ME

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

Silva de Carvalho
/Pimldente da CPL

001/2090

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSAN°. 019/2020

O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, torna público que, nos termos do
Parecer Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação, preenchidos os requisitos
legais e observado que todas as fases pertinentes ao Processo Licitatório n°.
047/2020 foram alcançadas, Ratificoe Homologoa Dispensa de Licitação
n**.019/2020. Fund. Legal: Art. 24, "caput" inciso II da LelFederal n°. 8.655/93
c/c Lei Federal n®. 13.979/20.Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS (PROTEÇÃO
FACIAL EM ACRÍLICO,/ACETATO) PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS NO
MUNICIPrO DE ÇHORROCHÓ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, junto ò empreso FASRICIO SEZERRA DO AMARAL ME
inscrita no CNPJ n°. ll.Ò82.795/00Ói-4Ò, cujo valor global ida contratação será
de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária:
Unidade: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Classificação Funcionai: 1304 -
CUSTEIO ENFRENTAMENTO CONTRA O COVID 19. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.

Fonte: I4,para que produza os efeitos jurídicos e legais pertinentes.Registre-se,
cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso
não possa ser substituído por outro instrumento.Chorrochó-BA, 24/04/2020.
Humhnrtn GnmAC Ramne. Pi-AfMtn Muinírínai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001 -77

Praça CcL João Só, 665. Centro — CEP 43660-000 Chorrockó-BA
(75) 174 tmsit: pmchoTocFoWalobo.CTm

CERTÍFICAÇAO DIGITAL: UUTSSNNAGK5XCACUTJJALW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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AVISÕ DE RETIF2CAÇÂÕ (ERRATA)

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA
019/2020

Publicado no Diário do Município na
Sexta-Feira - 24 de abril de 2020 - 2 - Ano - No. 981

Onde lê-se: "Objeto: contratação de EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS (PROTEÇÃO
FACIAL EM ACRÍUCO/ACETATO) PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS NO
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAoDE.".

Leia-se: "Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS (PROTEÇÃO FACIAL EM
ACRÍLICO/ACETATO) PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS NO MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.".

Onde lê-se: Dotação Orçamentária: Unidade: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Classificação Funcional: 1304 - CUSTEIO ENFRENTAMENTO CONTRA O COVID 19.
Elemento de Despesa: 3.3.90J3Ü.".

Lefa-se: Dotação Orçamentária: Unidade: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Classificação Funcional: 1304 - CUSTEIO ENFRENTAMENTO CONTRA O COVID 19.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.".

Passando a vigorar com a seguinte redação:

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N». 019/2020

*^ww!*Cw ÍwiTmwí». do

Parecer Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação, preenchidos os requisitos
legais e observado que todas as fases pertinentes ao Processo Licitatório n®.
047/2020 foram alcançadas, Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação n°.
019/2020. Fund. Legal: Art. 24, "caput" inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 c/c Lei
Federal n". 13.979/20. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS (PROTEÇÃO FACIAL EM
ACRÍUCO/ACETATO) PARA O COMBATE AO CORONA VÍRUS NO MUNICÍPIO DE
chqrr.qchq. Conforme solicítação da secretaria, munícípal ije saúlie,

2. A A AA A M A • AA^ ... ^At^^ ..1%
juiiLu a ciiipicda • AJkAikixixm imu; iiiaui iLa iiu ii"*

11.082.795/0001-40, cujo valor global da contratação será de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade: 07 - fundo municipal
DE SAÚDE. Classificação Funcionai: 1304 - CUSTEIO ENFRENTAMENTO CONTRA O
COVID 19. Eiemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte: 14, para que produza os efeitos
jurídicos e -l^^gáis pertip.sntss. R^-gistre-se, cu-mpr-s-se, ■pufeUdue~£e, emits-se a Mcts
ue Empei li lu e iovicac u CuiiLidLU, ucibu i iãu pu^âd &ci buUâLiluiuu pui uuliu
instrumento. Chorrochó-B.A, 24/04/2020.
Municipal.

Humberto Gomes Ramos, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ. 13.315.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (7513477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LHCHUXNZJPNOAH/UURNEPA
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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